
SEXTA-FEIRA, 11 DE DEZEMBRO DE 2015

 Da Redação

contato@oextra.net
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Mais 100 famílias 
de baixa renda 
realizam o sonho 
da casa própria 

em Populina.  A Companhia 
de Desenvolvimento Habita-
cional e Urbano (CDHU) en-
trega hoje, 11 de dezembro, 
às 9h30, o Conjunto Residen-
cial Bela Vista, na Avenida Ca-
tanduva, s/nº, Centro. O even-
to contará com a presença do 
secretário de Estado da Habi-
tação, Rodrigo Garcia. 

O assessor especial da Se-
cretaria de Estado da Habita-
ção, Flá Prandi também con-
firmou presença.

As casas têm dois dormitó-
rios, sala, cozinha e banheiro, 
distribuídos em 56,67 m² de 
área construída. Projetados se-
gundo conceitos do Desenho 
Universal, os imóveis possuem 
piso cerâmico em todos os cô-
modos, azulejos no banheiro e 

na cozinha, estrutura metálica 
na cobertura, caixilhos de alu-
mínio, laje de forro e instalação 
hidráulica preparada para rece-
ber aquecedor solar para água 
do chuveiro.  Uma das unida-
des está adaptada para pesso-
as com deficiência.  Na área ex-
terna, as unidades têm muro de 
divisa entre os lotes e passarela 
de acesso. As ruas do residen-
cial estão todas pavimentadas 
e contam com guias, sarjetas, 
passeios públicos, paisagismo 
e completa infraestrutura com 
redes de água, esgoto, drena-
gem e iluminação pública. 

A CDHU investiu R$ 10,5 mi-
lhões na construção do Con-
junto Residencial Bela Vista, 
viabilizado em parceria com 
a prefeitura, que doou o ter-
reno e administrou a obra. A 
CDHU, por sua vez, repassou 
os recursos financeiros ao mu-
nicípio e supervisionou todas 
as etapas dos trabalhos. Com 
a entrega deste empreendi-

mento, chega a 405 o número 
de moradias produzidas pela 
CDHU em Populina. 

As famílias beneficiadas fo-
ram selecionadas por meio de 
sorteio público e terão prazo de 
até 25 anos para quitar o finan-
ciamento habitacional. As pres-
tações serão subsidiadas pelo 
Governo do Estado e calcula-
das de acordo com a renda fami-
liar. Quem ganha até três salá-
rios mínimos desembolsará 15% 
dos rendimentos. Em Populina, 
94% das famílias que receberão 
as chaves dos imóveis estão nes-
sa faixa. O valor da menor pres-
tação é de R$ 118,20. 

A CDHU atende famílias 
com renda entre um e dez sa-
lários mínimos, priorizando as 
que recebem até três. Outros 
requisitos para participar do 
programa são: morar ou tra-
balhar no município há pelo 
menos três anos, não ser pro-
prietário de imóvel e não ter 
financiamento habitacional. 

CDHU entrega 100 casas em Populina
Imóveis foram projetados segundo conceitos do Desenho Universal; investimento foi de R$ 10,5 milhões

O assessor especial da Secretaria, Flá Prandi e o secretário de Habitação Rodrigo Garcia confirmaram presença

Foto: Blog do Cardosinho

O IPEM-SP (Instituto de Pe-
sos e Medidas do Estado de 
São Paulo), órgão delegado do 
Inmetro que tem como finali-
dade proteger o consumidor, 
concluiu ontem, 10 de dezem-
bro, a operação “Papai Noel”, 
que fiscalizou 290 lojas do co-
mércio das cidades de São 
Paulo, Araçatuba, Bauru, Pi-
racicaba, Ribeirão Preto, San-
tos, São Bernardo do Campo, 
São Caetano do Sul, São José 
do Rio Preto e Taubaté.

No total, os fiscais apreen-
deram 1874 brinquedos e 855 
luminárias irregulares. Foram 
fiscalizados 290 estabeleci-
mentos, sendo que 88 (31%) 
estavam irregulares e foram 
autuados. 

Na Capital, 124 dos 182 esta-
belecimentos foram autuados 

com 1532 brinquedos e 801 lu-
minárias apreendidas. No inte-
rior, 342 brinquedos e 54 lumi-
nárias foram apreendidas, com 
30 estabelecimentos autuados.    
Os brinquedos apreendidos não 
traziam o selo do Inmetro, além 
da classificação etária indicati-
va, o que garante ao consumi-
dor que o produto atende aos 
requisitos de segurança, previs-
tos pela legislação, e não repre-
sentam riscos à saúde. 

No caso das luminárias na-
talinas (pisca-piscas e man-
gueiras usadas na iluminação 
de áreas externas), foi consta-
tado plugues fora do padrão 
determinado pela ABNT (sex-
tavado) e falta do selo do In-
metro. 

Além disso, algumas lumi-
nárias não traziam informa-
ções obrigatórias, como in-
dicação do nome, marca ou 

logotipo do fabricante/impor-
tador, a tensão que se desti-
nam em volt (V) e potência má-
xima do conjunto em watt (W). 

As lojas e empresas autu-
adas pelo IPEM-SP têm dez 
dias para apresentar defesa 
ao órgão. No caso de produ-
tos de certificação obrigató-
ria, as multas podem variar 
de R$ 800 a R$ 30 mil, dobran-
do na reincidência. 

Em 2014, os fiscais apre-
enderam 4.075 brinquedos e 
1.080 luminárias irregulares. 
Os 105 estabelecimentos que 
comercializavam estes produ-
tos foram autuados. Na Capi-
tal, 46 estabelecimentos foram 
autuados com 510 brinquedos 
e 947 luminárias apreendidas. 
No interior, 3.565 brinquedos e 
133 luminárias foram apreen-
didas, com 59 estabelecimen-
tos autuados. 

Operação “Papai Noel” do IPEM-SP autua 31% dos estabelecimentos fiscalizados

 Assessoria de IMPRENSA

Secretaria de Estado da Habitação SP
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(17) 3462-1090
Fernandópolis

VENDE-SE CHÁCARA
Vende-se uma chacara com área de 33.000m² próximo 
ao posto Morini na Rodovia Euclides da Cunha. Obs: R$ 
50,00 por m². Tel. (17) 98167-7700.

VENDE-SE LOTE
Vende -se lote de 252 m² no bairro Brasilândia rua Ceará 
350,00 o metro (17) 98181-3455.

Keké
Doces

- kit para festa de 
aniversários

- bolos - docinhos
- trufas - Pão de mel

Tel.: 97471005 ou 
92118977 - Indiaporã

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE CASA
Vende-se casa no Jardim Morada do Sol. 2 quartos, sala, 
cozinha, banheiro. Terreno 250 mts. Interessados podem 
ligar para:  99645-3889 ou 99110-3008. Aceita-se carro 
no negócio.

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, em razão de não ter en-

contrado os proprietários dos imóveis a seguir relacionados, notifi-
ca-os de que foram autuados e multados em razão de infração prati-
cada por ação ou omissão:

• Proprietário do imóvel sito à Rua Joaquim B. Silva Pereira, nú-
mero 758, quadra 4, lote 9, bairro São Luis, inscrição municipal 
629500;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Manoel Martins, quadra 7, lo-
te 11, bairro Jardim Ipanema, inscrição municipal 1944500;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida Jerônimo José de Paula, 
número 16, quadra A, lote P30, bairro Jardim Redentor, inscrição 
municipal 1998002;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida Amadeu Bizelli, número 
1550, quadra 20, lote P8, bairro Sede, inscrição municipal 165500;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Mauro Bortolozzo, qua-
dra 1D, lote 19, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
2558500;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Francisco Leon Sanches, qua-
dra 14, lote 06, bairro Residencial Mário Benez, inscrição munici-
pal 3032500;

• Proprietário do imóvel sito à Avenida dos Alecrins, quadra 
15, lote 24, bairro Residencial Terra Verde, inscrição municipal 
2113700;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Minas Gerais, número 744, 
quadra 104, lote P8, bairro Sede, inscrição municipal 196500;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Cecília Meireles, quadra 10, 
lote 08, bairro Residencial Antonia Franco, inscrição municipal 
2891700;

• Proprietário do imóvel sito à Rua das Flores, número 215, 
quadra D, lote 9, bairro Jardim Progresso, inscrição municipal 
1496600;

• Proprietário do imóvel sito à Rua Anésio Batista Malacrida, 
quadra 3P, lote 1, bairro Parque Universitário, inscrição municipal 
268900.

Fernandópolis, 08 de dezembro de 2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três publicações: dias 09, 10 e 11 de dezembro de 2015.
1ª publicação: quarta-feira, dia 09 de dezembro de 2015.
2ª publicação: quinta-feira, dia 10 de dezembro de 2015.
3ª publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL PARA 
“ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PARA “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA 
DE CILINDROS DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO 

MEDICINAL QUE SERÃO UTILIZADOS NO DECORRER 
DE 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE.”

“PROCESSO:- 154/2015”
“PREGÃO – Nº 092/2015”

FICAM ALTERADOS: 
ITEM 1 - DO OBJETO.
ITEM 5- PROPOSTA
ITEM 10- DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 

DOS SERVIÇOS.
FICAM ALTERADAS AS DESCRIÇÕES DO LOTE 3. 
Fica redesignada a data da realização do pregão para o dia 

28/12/2015, ás 08:30 (horas e trinta minutos).
Edital completo disponível no site: www.fernandopolis.sp.gov.

br ou no Departamento de Compras da Municipalidade, sito à Rua. 
Bahia, nº. 1264, Bairro. Centro - Fernandópolis/SP.

Os demais termos permanecem inalterados.
Fernandópolis-SP, 10 de dezembro de 2015.

MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 493/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 162/2015.
Contratado: MASTER FOOD RIO PRETO LTDA ME
VALOR: R$ 35.702,50            ASSINATURA: 10/12/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PA-

RA O PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR, 
QUE SERÃO SERVIDOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICI-
PAL E ESTADUAL DE ENSINO, COM PREVISÃO DE CON-
SUMO EM ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2015”.Mod. Pregão Nº. 
097/2015.  

Fernandópolis-SP, 10 de dezembro de 2015.
- MOACIR BARTOLOMEI JÚNIOR -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO Nº 413/2015
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: Pedreiros Pavimentação e Construção Ltda - 

EPP
ASSINATURA: 08/12/2015
OBJETO: Fica prorrogado o prazo do referido contrato em mais 

90 (noventa) dias, de 06 de novembro de 2015 a 04 de fevereiro de 
2016, retroagindo seus efeitos a 06 de novembro de 2015. MODA-
LIDADE:- Tomada de Preços nº 007/14.

Fernandópolis-SP., 10 de dezembro de 2.015.
- MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR - 

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 494/2015.            

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 025/2015.
Contratado: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA.
VALOR: R$ 19.460,00                        ASSINATURA: 10/12/2015.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR1C 

QUE SERÃO UTILIZADOS EM REPAROS DAS RUAS E AVE-
NIDAS DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, COM PREVI-
SÃO DE CONSUMO EM ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS, DIANTE 
DA SOLICITAÇÃO OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTRE-
GUES EM 05 (CINCO) DIAS”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
030/2015. MOD. PREGÃO Nº. 011/2015. 

Fernandópolis-SP, 10 de dezembro de 2015.
- MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 495/2015.            

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 102/2015.
Contratado: HOME CARE ENFMEDIC FERNANDÓPOLIS 

LTDA.
VALOR: R$ 3.795,00                        ASSINATURA: 10/12/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA NO FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DA 
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AOS PACIENTES 
COM PROCESSO JURÍDICO, PARA O PERÍODO DE 01 (UM) 
MÊS, DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DA SAÚDE. OBS: SENDO QUE, MENSALMENTE DEVERÁ 
SER APRESENTADO PELA EMPRESA PRESTADORA DOS 
SERVIÇOS UM RELATÓRIO DESCREVENDO OS DIAS/HO-
RAS TRABALHADOS, NOME DO PROFISSIONAL DE CADA 
DIA E SUA ASSINATURA (COMO UM LIVRO PONTO), BEM 
COMO, A ASSINATURA DE UM RESPONSÁVEL FAMILIAR, 
ATESTANDO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DIARIAMENTE. 
DEVENDO ESTE SER ENTREGUE NA DATA COMBINADA, 
AO SETOR RESPONSÁVEL”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
070/2015. MOD. PREGÃO Nº. 055/2015. 

Fernandópolis-SP, 10 de dezembro de 2015.
- MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

AVISO:
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA 
CARTA CONVITE Nº 012/2015, PROCESSO Nº 034/2015.
A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 

n.º 4.598/2015,torna público  e para conhecimento dos  licitantes  
que, em sessão  [  x  ]  pública [   ] reservada da mesma, datada de 10 
de dezembro de 2015, às 14:00 horas, após o exame das propostas 
apresentadas e adotado o critério de julgamento prescrito no Edital, 
chegou-se ao seguinte resultado classificatório, sobre a contratação 
de empresa do ramo para  prestação de serviços mecânicos de mão 
de obra, com fornecimento de peças, em consertos e reparos de di-
versos veículos cadastrados em diversos  Setor desta Municipalida-
de, no corrente exercício.

CERTIDÃO 
Certifico que o Presente Aviso Resultado de Julgamento deverá 

ser  publicado no Jornal  “O EXTRA.NET. de Fernandópolis e  por 
afixação no quadro de aviso próprio, de livre acesso ao público no 
Paço Municipal na conformidade com o Artigo 86,da LOM.

S.J.das Duas Pontes, 10 de dezembro de 2015.
NILOEL BARUCCI
Presidente da CPL

// --------------//--------------//
COMUNICADO DE

HOMOLOGAÇÃO/A D J U D I C A Ç Ã O
Em razão de dispensa do prazo de recurso, e,  o que consta  na 

sugestão  da comissão de licitação do exercício de 2015, bem co-
mo do parecer jurídico da Municipalidade, RESOLVE, HOMOLO-
GAR E ADJUDICAR, o objeto da C.Convite nº 012/2015, em fa-
vor da empresa: OFICINA MECÂNICA TAP LTDA-EPP, referente 
a proposta comercial  apresentada em 10 de dezembro de 2015, por 
tratar-se de menor preço por item apresentado no certame .

São João das Duas Pontes(SP), 10 de dezembro de 2015
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita Municipal
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

 
 
 

AVISO: 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA CARTA CONVITE Nº 
012/2015, PROCESSO Nº 034/2015.  

 
 
A Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n.º 

4.598/2015,torna público  e para conhecimento dos  licitantes  que, em 
sessão  [  x  ]  pública [   ] reservada da mesma, datada de 10 de dezembro de 
2015, às 14:00 horas, após o exame das propostas apresentadas e adotado o 
critério de julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte resultado 
classificatório, sobre a contratação de empresa do ramo para  prestação de 
serviços mecânicos de mão de obra, com fornecimento de peças, em consertos 
e reparos de diversos veículos cadastrados em diversos  Setor desta 
Municipalidade, no corrente exercício. 

 
           CLASSIFICAÇÃO               EMPRESA 
         1ª LUGAR OFICINA MECÂNICA TAP LTDA-EPP
         2ª LUGAR DEVANIR DE FIGUEIREDO-EPP-
         3ª LUGAR   DESCLASSIFACADA 
 
CERTIDÃO  
Certifico que o Presente Aviso Resultado de Julgamento deverá ser  publicado 
no Jornal  “O EXTRA.NET. de Fernandópolis e  por afixação no quadro de 
aviso próprio, de livre acesso ao público no Paço Municipal na conformidade 
com o Artigo 86,da LOM. 

 
S.J.das Duas Pontes, 10 de dezembro de 2015. 

 
 

    NILOEL BARUCCI 
                                      Presidente da CPL 

 
 
 
 
 

Apoio:
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LEI Nº 4.416 – DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional su-

plementar por redução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E DE-
CRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
4.019.963,24 (quatro milhões, dezenove mil, novecentos e sessen-
ta e três reais e vinte e quatro centavos), destinado à suplementa-
ção das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas 
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.02 - CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 - Manut. do Fundo Mun. de Direitos da Criança e Adoles-
cente
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 26.000,00
FR: Tesouro
02.03– SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
02.03.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ADM. E DEPENDÊNCIAS
04.122.0007.2.008 - Manutenção Bco do Povo
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$ 1.500,00
FR: Tesouro
04.122.0007.2.009 – Manutenção dos Deptos de Administração Geral
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 312.000,00
FR: Tesouro
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor.......... R$ 102.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............. R$ 213.000,00
FR: Tesouro
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.0014.2.016 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Educação
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 80.000,00
FR: Tesouro
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 35.000,00
FR: Estadual
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 190.000,00
FR: Tesouro
02.05.06 - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB
12.361.0019.2.028 - Manutenção do Fundeb 40% ( Ensino Fundamental)
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 35.000,00
FR: Estadual
12.361.0019.2.030 - Remuneração e Encargos - Profiss. do Magistério (Ensi-
no Fundamental)
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 665.000,00
FR: Estadual
3.1.91.13.- Obrigações Patronais - Intra - Orçamentário................ R$ 32.000,00
FR: Estadual
12.365.0019.2.106 - Remuneração e Encargos - Profiss. do Magistério (Ensi-
no Infantil)
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 740.000,00
FR: Estadual
3.1.90.13.- Obrigações Patronais -................................................. R$ 60.000,00
FR: Estadual
3.1.90.16.- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.................. R$ 100.000,00
FR: Estadual
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Saúde
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor............ R$ 70.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.102 - Folha de Pagamento - PSF
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 102.000,00
FR: Tesouro
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 100.000,00
FR: Federal
10.301.0021.2.103 -  Folha de Pagamento - PACS
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 25.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica
3.1.90.13.- Obrigações Patronais................................................... R$ 73.463,24
FR: Tesouro
10.302.0021.2.128 -- Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 120.000,00
FR: Tesouro
10.304.0021.2.121 – Vigilância em Saúde
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 130.000,00
FR: Tesouro
02.08– SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAST.
02.08.01 – GAB. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABAST.
20.605.0022.2.039 – Manutenção das Atividades do Depto de Agric., Pecuária. 
e Abast.
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 20.000,00
FR: Tesouro
02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
02.09.01 - GAB. DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0007.2.047 - Manutenção do Depto de Pessoal
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 40.000,00
FR: Tesouro
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE ESPORTE E LAZER
27.812.0025.2.053 – Bom de Escola, Bom de Esporte
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros Pessoa  Física.................. R$ 25.000,00
FR: Tesouro
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0032.2.06 - Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 202.000,00
FR: Tesouro

08.244.0032.2.065 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de Trabalho
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............. R$ 150.000,00
FR: Tesouro
02.16 – SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POST. UR-
BANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO-FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 61.000,00
FR: Tesouro
02.18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.18.01 – GABINETE DA SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDI-
COS
04.091.0007.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 60.000,00
FR: Tesouro
02.19– SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
15.452.0027.2.126 - Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil......... R$ 250.000,00
FR: Tesouro

     R$ 4.019.963,24
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gab. do Prefeito
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 5.000,00
FR: Tesouro
02.03– SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
02.03.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ADM. E DEPENDÊNCIAS
06.153.0031.2.077 – Manutenção do Tiro de Guerra e J.S.M.
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$ 5.000,00
FR: Tesouro
02.03.02 - Fundo Especial Do Corpo de Bombeiros
06.182.0031.1.065 - REformas, Adequações e aquisição de Equipamentos
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente........................... R$ 5.640,00
FR : Fundo Especial
06.182.0031.2.076 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 35.000,00
FR : Fundo Especial
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 5.000,00
FR : Fundo Especial
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 85.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.92.-Despesas de Exercícios Anteriores................................ R$ 48.572,15
FR: Tesouro
04.123.0029.0.004 - Encargos Sociais - Geral
3.1.90.13.- Obrigações Patronais................................................... R$ 60.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário.................. R$ 15.000,00
FR: Tesouro
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS... R$ 263.930,70
FR: Tesouro
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.0014.2.016 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Educação
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor............ R$ 35.000,00
FR: Tesouro 
3.1.90.13.- Obrigações Patronais..................................................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário.................. R$ 20.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$ 10.000,00
FR: Tesouro
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens............................................. R$ 60.000,00
FR: Tesouro
3.1.90.16.- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil...................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................. R$ 20.000,00
FR: Tesouro
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.- Obrigações Patronais..................................................... R$ 7.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário.................. R$ 40.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo........................................................ R$ 650,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$ 12.569,32
FR: Tesouro
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS... R$ 266.941,96
FR: Tesouro
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens............................................. R$ 50.000,00
FR: Tesouro
3.1.90.13.- Obrigações Patronais................................................... R$ 20.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 1.247,60
FR: Federal
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 25.000,00
FR: Tesouro
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS..... R$ 51.571,60
FR: Tesouro
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR
12.306.0017.2.025 – Manutenção Geral da Central de Alimentação
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 6.603,75
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo........................................................ R$ 759,14
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 40.000,00
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 5.093,52
FR: Federal

3.3.90.30.- Material de Consumo........................................................ R$ 503,44
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo........................................................ R$ 772,30
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 1.000,00
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 14.593,28
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 1.000,00
FR: Federal
02.05.05 – DEPTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
12.363.0018.2.026 – Manutenção do Ensino Profissionalizante
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 3.240,19
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 6.376,30
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 6.355,08
FR: Tesouro
02.05.06 - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB
12.361.0019.2.028 - Manutenção do Fundeb 40% ( Ensino Fundamental)
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 55.000,00
FR: Estadual
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......... R$ 230.000,00
FR: Estadual
3.3.90.48.- Outros Auxilios Financeiros Pessoa Física................... R$ 57.000,00
FR: Estadual
12.361.0019.2.030 - Remuneração e Encargos - Profiss. do Magistério (Ensi-
no Fundamental)
3.1.90.13.- Obrigações Patronais................................................... R$ 35.000,00
FR: Estadual
3.1.90.16.- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil.................... R$ 22.000,00
FR: Estadual
3.1.90.96.- Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado.. R$ 270.000,00
FR: Estadual
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor............ R$ 12.000,00
FR: Estadual
12.365.0019.2.104 - Manutenção do Fundeb 40% (Ensino Infantil)
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 40.000,00
FR: Estadual
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......... R$ 340.000,00
FR: Estadual
12.365.0019.2.106 - Remuneração e Encargos - Profiss. do Magistério (Ensi-
no Infantil)
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................. R$ 20.000,00
FR: Estadual
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Saúde
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens............................................R$ 115.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.1.028 - Construções, Reformas e Ampliações de Prédios
4.4.90.51.- Obras e Instalações..................................................... R$ 167.343,29
FR: Tesouro
4.4.90.51.- Obras e Instalações......................................................... R$ 5.090,59
FR: Federal
10.301.0021.2.038  - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS... R$ 106.566,38
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente........................... R$ 7.570,49
FR: Estadual
10.301.0021.2.096 - Contratação de Organização Social Para Prestação de Ser-
viços
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................. R$ 868,30
FR: Federal
10.301.0021.2.102 - Folha de Pagamento - PSF
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................... R$ 5.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.103 -  Folha de Pagamento - PACS
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 26.000,00
FR: Federal
3.1.90.13.- Obrigações Patronais..................................................... R$ 8.000,00
FR: Tesouro
10.301.00021.2.127 - Atenção Básica
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................. R$ 62.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 40.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 3.530,78
FR: Federal
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$ 45.000,00
FR: Federal
3.3.90.48.- Outros Auxilios Financeiros Pessoa Física..................... R$ 9.700,00
FR: Federal
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente....................... R$ 190.094,69
FR: Federal
10.302.0021.2.128 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.1.90.13.- Obrigações Patronais................................................... R$ 13.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário................. R$ 35.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 27.960,28
FR: Federal
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............ R$ 20.000,00
FR: Federal
10.303.0021.2.120 - Assistência Farmacêutica
3.3.90.30.- Material de Consumo........................................................ R$ 267,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 9.633,16
FR: Federal
10.304.0021.2.121 – Vigilância em Saúde
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente......................... R$ 59.384,50
FR: Federal
02.07– SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO
02.07.01 – DEPTO DE Obras e Serviços Públicos
15.452.0027.1.045 - Construção de Galerias
4.4.90.51.- Obras e Instalações....................................................... R$ 21.268,29
FR: Tesouro
15.452.0027.1.046 - Construção, Reforma e Adequação de Praças
4.4.90.51.- Obras e Instalações....................................................... R$ 83.196,75
FR: Tesouro
15.452.0027.2.060 - Manutenção do Depto de Obras e Serviços
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3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 4.280,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 5.237,12
FR: Tesouro
02.08– SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAST.
02.08.01 – GAB. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABAST.
20.605.0022.2.042 – Manutenção da Patrulha Mecânica Agricola
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 12.000,00
FR: Tesouro
02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
02.10.01 - GAB. DA SECRETARIA DA CULTURA
13.392.0007.2.050 - Manutenção da Secretaria da Cultura
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 20.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 6.899,40
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................... R$ 122,95
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 1.377,21
FR: Tesouro
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE ESPORTE E LAZER
27.812.0007.2.052 – Manutenção da Secretaria de Esporte e Turismo
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 10.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 12.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 6.000,00
FR: Tesouro
27.812.0025.1.042 – Reformas, Amp. e Adeq. de Praças/Centros Esportivos e 
Turísticos
4.4.90.51.- Obras e Instalações....................................................... R$ 21.229,53
FR: Tesouro
4.4.90.51.- Obras e Instalações....................................................... R$ 21.023,42
FR: Federal
27.812.0025.2.054 – Promoção/Participação de Eventos Esportivos e Turísti-
cos
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 9.459,96
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 1.573,21
FR: Estadual
02.12 – SECRETARIA MUN.  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0032.2.063 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 6.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 5.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.48.- Outros Auxilios Financeiros Pessoa Física..................... R$ 3.000,00
FR: Tesouro
08.244.0032.2.064 - Repasse a Entidades Assistenciais
3.3.50.43.- Subvenções Sociais........................................................... R$ 416,00
FR: Estadual
3.3.50.43.- Subvenções Sociais........................................................... R$ 994,25
FR: Estadual
08.244.0032.2.065 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de Trabalho
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 3.000,00
FR: Tesouro
08.244.0032.2.066 - Serviços de Proteção Social Básica (CRAS)
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente......................... R$ 30.000,00
FR: Federal
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente......................... R$ 15.000,00
FR: Federal
02.13 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
02.13.01 - GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0007.2.069 -  Manutenção do Gab. das Secretarias de Planejamento
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 15.000,00
FR: Tesouro
02.14 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. SUSTENTAVEL
02.14.01 – DEPTO DE PROJ. DE DESENV. IND./COM. - PRODEIC
04.122.0003.2.080 - Manutenção da Sec. de Desenv. Sustentável
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 25.000,00
FR: Tesouro
02.16– SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POS. UR-
BANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO - FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.3.90.30.- Material de Consumo..................................................... R$ 3.263,76
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 28.000,00
FR: Fundo Especial
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............... R$ 10.000,00
FR: Fundo Especial
02.17– SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.17.01 – GAB. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
18.542.0033.2.097 - Manutenção do Gab. da Secretaria de Meio Ambiente
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........... R$ 18.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................... R$ 14.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................. R$ 2.317,58
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$ 8.000,00
FR: Tesouro
02.19– SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
15.452.0027.1.057 - Iluminação Pública
4.4.90.51.- Obras e Instalações..................................................... R$ 200.000,00
FR: Tesouro
15.452.0027.2.126 - Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura
3.3.90.30.- Material de Consumo................................................. R$ 100.000,00
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente........................... R$ 4.874,02
FR: Tesouro

   R$  4.019.963,24
Artigo 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 10 de dezembro de 

2015.
- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-

cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Muni-
cipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

DECRETO Nº 7.481 – DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por re-

dução e dá outras providências).
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento na lei nº 4.416, de 10 de de-
zembro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
4.019.963,24 (quatro milhões, dezenove mil, novecentos e sessen-
ta e três reais e vinte e quatro centavos), destinado à suplementa-
ção das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas 
no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.02 - CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 - GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
08.243.0007.2.005 - Manut. do Fundo Mun. de Direitos da Criança e Adoles-
cente
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$26.000,00
FR: Tesouro
02.03– SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
02.03.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ADM. E DEPENDÊNCIAS
04.122.0007.2.008 - Manutenção Bco do Povo
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.............. R$1.500,00
FR: Tesouro
04.122.0007.2.009 – Manutenção dos Deptos de Administração Geral
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$312.000,00
FR: Tesouro
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor........... R$102.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.............. R$213.000,00
FR: Tesouro
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.0014.2.016 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Educação
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$80.000,00
FR: Tesouro
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$35.000,00
FR: Estadual
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$190.000,00
FR: Tesouro
02.05.06 - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB
12.361.0019.2.028 - Manutenção do Fundeb 40% ( Ensino Fundamental)
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$35.000,00
FR: Estadual
12.361.0019.2.030 - Remuneração e Encargos - Profiss. do Magistério (Ensi-
no Fundamental)
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$665.000,00
FR: Estadual
3.1.91.13.- Obrigações Patronais - Intra - Orçamentário................. R$32.000,00
FR: Estadual
12.365.0019.2.106 - Remuneração e Encargos - Profiss. do Magistério (Ensi-
no Infantil)
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$740.000,00
FR: Estadual
3.1.90.13.- Obrigações Patronais -.................................................. R$60.000,00
FR: Estadual
3.1.90.16.- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil................... R$100.000,00
FR: Estadual
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Saúde
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor............. R$70.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.102 - Folha de Pagamento - PSF
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$102.000,00
FR: Tesouro
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$100.000,00
FR: Federal
10.301.0021.2.103 -  Folha de Pagamento - PACS
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$25.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica
3.1.90.13.- Obrigações Patronais.................................................... R$73.463,24
FR: Tesouro
10.302.0021.2.128 -- Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$120.000,00
FR: Tesouro
10.304.0021.2.121 – Vigilância em Saúde
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$130.000,00
FR: Tesouro
02.08– SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAST.
02.08.01 – GAB. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABAST.
20.605.0022.2.039 – Manutenção das Atividades do Depto de Agric., Pecuária. 
e Abast.
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$20.000,00
FR: Tesouro
02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
02.09.01 - GAB. DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
04.122.0007.2.047 - Manutenção do Depto de Pessoal
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$40.000,00
FR: Tesouro
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE ESPORTE E LAZER
27.812.0025.2.053 – Bom de Escola, Bom de Esporte

3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros Pessoa  Física................... R$25.000,00
FR: Tesouro
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0032.2.06 - Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$202.000,00
FR: Tesouro
08.244.0032.2.065 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de Trabalho
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.............. R$150.000,00
FR: Tesouro
02.16 – SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POST. UR-
BANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO-FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$61.000,00
FR: Tesouro
02.18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
02.18.01 – GABINETE DA SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURÍDI-
COS
04.091.0007.2.003 – Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$60.000,00
FR: Tesouro
02.19– SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
15.452.0027.2.126 - Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......... R$250.000,00
FR: Tesouro

    R$ 4.019.963,24
Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar de que 

trata este artigo, será coberto com o produto da redução das dota-
ções orçamentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamen-
to da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.02 – CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
02.02.01 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS
04.122.0002.2.002 - Manutenção do Gab. do Prefeito
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$5.000,00
FR: Tesouro
02.03– SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
02.03.01 – GAB. DA SECRETARIA DE ADM. E DEPENDÊNCIAS
06.153.0031.2.077 – Manutenção do Tiro de Guerra e J.S.M.
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.............. R$5.000,00
FR: Tesouro
02.03.02 - Fundo Especial Do Corpo de Bombeiros
06.182.0031.1.065 - REformas, Adequações e aquisição de Equipamentos
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente............................ R$5.640,00
FR : Fundo Especial
06.182.0031.2.076 - Manutenção do Corpo de Bombeiros
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$35.000,00
FR : Fundo Especial
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$5.000,00
FR : Fundo Especial
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$85.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$5.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.92.-Despesas de Exercícios Anteriores................................. R$48.572,15
FR: Tesouro
04.123.0029.0.004 - Encargos Sociais - Geral
3.1.90.13.- Obrigações Patronais.................................................... R$60.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário................... R$15.000,00
FR: Tesouro
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.... R$263.930,70
FR: Tesouro
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.05.01 – GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.122.0014.2.016 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Educação
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor............. R$35.000,00
FR: Tesouro 
3.1.90.13.- Obrigações Patronais...................................................... R$5.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário................... R$20.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$10.000,00
FR: Tesouro
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0015.2.017 – Manutenção do Transporte Escolar
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens.............................................. R$60.000,00
FR: Tesouro
3.1.90.16.- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil....................... R$5.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................. R$20.000,00
FR: Tesouro
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.- Obrigações Patronais...................................................... R$7.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário................... R$40.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo......................................................... R$650,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$12.569,32
FR: Tesouro
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.... R$266.941,96
FR: Tesouro
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016.2.022 – Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens.............................................. R$50.000,00
FR: Tesouro
3.1.90.13.- Obrigações Patronais.................................................... R$20.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$1.247,60
FR: Federal
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$25.000,00
FR: Tesouro
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS...... R$51.571,60
FR: Tesouro
02.05.04 – MERENDA ESCOLAR
12.306.0017.2.025 – Manutenção Geral da Central de Alimentação
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$6.603,75
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FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo......................................................... R$759,14
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$40.000,00
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$5.093,52
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo......................................................... R$503,44
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo......................................................... R$772,30
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$1.000,00
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$14.593,28
FR: Federal
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$1.000,00
FR: Federal
02.05.05 – DEPTO DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
12.363.0018.2.026 – Manutenção do Ensino Profissionalizante
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$3.240,19
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$6.376,30
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$6.355,08
FR: Tesouro
02.05.06 - FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BÁSICA - FUNDEB
12.361.0019.2.028 - Manutenção do Fundeb 40% ( Ensino Fundamental)
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$55.000,00
FR: Estadual
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........... R$230.000,00
FR: Estadual
3.3.90.48.- Outros Auxilios Financeiros Pessoa Física.................... R$57.000,00
FR: Estadual
12.361.0019.2.030 - Remuneração e Encargos - Profiss. do Magistério (Ensi-
no Fundamental)
3.1.90.13.- Obrigações Patronais.................................................... R$35.000,00
FR: Estadual
3.1.90.16.- Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil..................... R$22.000,00
FR: Estadual
3.1.90.96.- Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado... R$270.000,00
FR: Estadual
3.1.90.05.- Outros Benefícios Previdenciários do Servidor............. R$12.000,00
FR: Estadual
12.365.0019.2.104 - Manutenção do Fundeb 40% (Ensino Infantil)
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$40.000,00
FR: Estadual
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........... R$340.000,00
FR: Estadual
12.365.0019.2.106 - Remuneração e Encargos - Profiss. do Magistério (Ensi-
no Infantil)
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................. R$20.000,00
FR: Estadual
02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria da Saúde
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens............................................ R$115.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................... R$5.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.1.028 - Construções, Reformas e Ampliações de Prédios
4.4.90.51.- Obras e Instalações...................................................... R$167.343,29
FR: Tesouro
4.4.90.51.- Obras e Instalações.......................................................... R$5.090,59
FR: Federal
10.301.0021.2.038  - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.91.97.- Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.... R$106.566,38
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente............................ R$7.570,49
FR: Estadual
10.301.0021.2.096 - Contratação de Organização Social Para Prestação de Ser-
viços
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................. R$868,30
FR: Federal
10.301.0021.2.102 - Folha de Pagamento - PSF
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................... R$5.000,00
FR: Tesouro
10.301.0021.2.103 -  Folha de Pagamento - PACS
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$26.000,00
FR: Federal
3.1.90.13.- Obrigações Patronais...................................................... R$8.000,00
FR: Tesouro
10.301.00021.2.127 - Atenção Básica
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................. R$62.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$40.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$3.530,78
FR: Federal
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$45.000,00
FR: Federal
3.3.90.48.- Outros Auxilios Financeiros Pessoa Física...................... R$9.700,00
FR: Federal
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente........................ R$190.094,69
FR: Federal
10.302.0021.2.128 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.1.90.13.- Obrigações Patronais.................................................... R$13.000,00
FR: Tesouro
3.1.91.13.- Obrigações Patronais – Intra-Orçamentário.................. R$35.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$27.960,28
FR: Federal
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............. R$20.000,00
FR: Federal
10.303.0021.2.120 - Assistência Farmacêutica
3.3.90.30.- Material de Consumo......................................................... R$267,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$9.633,16
FR: Federal
10.304.0021.2.121 – Vigilância em Saúde
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente.......................... R$59.384,50
FR: Federal
02.07– SECRETARIA DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO
02.07.01 – DEPTO DE Obras e Serviços Públicos

15.452.0027.1.045 - Construção de Galerias
4.4.90.51.- Obras e Instalações........................................................ R$21.268,29
FR: Tesouro
15.452.0027.1.046 - Construção, Reforma e Adequação de Praças
4.4.90.51.- Obras e Instalações........................................................ R$83.196,75
FR: Tesouro
15.452.0027.2.060 - Manutenção do Depto de Obras e Serviços
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$4.280,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$5.237,12
FR: Tesouro
02.08– SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAST.
02.08.01 – GAB. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABAST.
20.605.0022.2.042 – Manutenção da Patrulha Mecânica Agricola
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$12.000,00
FR: Tesouro
02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
02.10.01 - GAB. DA SECRETARIA DA CULTURA
13.392.0007.2.050 - Manutenção da Secretaria da Cultura
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$20.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$6.899,40
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física..................... R$122,95
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$1.377,21
FR: Tesouro
02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL  DE ESPORTE E LAZER
02.11.01 – GAB. DA SECRETARIA  DE ESPORTE E LAZER
27.812.0007.2.052 – Manutenção da Secretaria de Esporte e Turismo
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$10.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$12.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$6.000,00
FR: Tesouro
27.812.0025.1.042 – Reformas, Amp. e Adeq. de Praças/Centros Esportivos e 
Turísticos
4.4.90.51.- Obras e Instalações........................................................ R$21.229,53
FR: Tesouro
4.4.90.51.- Obras e Instalações........................................................ R$21.023,42
FR: Federal
27.812.0025.2.054 – Promoção/Participação de Eventos Esportivos e Turísti-
cos
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$9.459,96
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$1.573,21
FR: Estadual
02.12 – SECRETARIA MUN.  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
02.12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0032.2.063 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$6.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$5.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.48.- Outros Auxilios Financeiros Pessoa Física...................... R$3.000,00
FR: Tesouro
08.244.0032.2.064 - Repasse a Entidades Assistenciais
3.3.50.43.- Subvenções Sociais............................................................ R$416,00
FR: Estadual
3.3.50.43.- Subvenções Sociais............................................................ R$994,25
FR: Estadual
08.244.0032.2.065 – Bolsa Auxílio Desemprego – Frente de Trabalho
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$3.000,00
FR: Tesouro
08.244.0032.2.066 - Serviços de Proteção Social Básica (CRAS)
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente.......................... R$30.000,00
FR: Federal
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente.......................... R$15.000,00
FR: Federal
02.13 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
02.13.01 - GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0007.2.069 -  Manutenção do Gab. das Secretarias de Planejamento
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$15.000,00
FR: Tesouro
02.14 - SECRETARIA MUN. DE DESENV. SUSTENTAVEL
02.14.01 – DEPTO DE PROJ. DE DESENV. IND./COM. - PRODEIC
04.122.0003.2.080 - Manutenção da Sec. de Desenv. Sustentável
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$25.000,00
FR: Tesouro
02.16– SECRETARIA MUN. DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E POS. UR-
BANA
02.16.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO TRÂNSITO - FATRAN
26.782.0028.2.095 – Manutenção do Depto de Coordenação Trânsito
3.3.90.30.- Material de Consumo...................................................... R$3.263,76
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$28.000,00
FR: Fundo Especial
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física................ R$10.000,00
FR: Fundo Especial
02.17– SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.17.01 – GAB. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
18.542.0033.2.097 - Manutenção do Gab. da Secretaria de Meio Ambiente
3.1.90.11.- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............ R$18.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................... R$14.000,00
FR: Tesouro
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................. R$2.317,58
FR: Tesouro
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$8.000,00
FR: Tesouro
02.19– SECRETARIA MUN. DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
02.19.01 – DEPTO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA
15.452.0027.1.057 - Iluminação Pública
4.4.90.51.- Obras e Instalações...................................................... R$200.000,00
FR: Tesouro
15.452.0027.2.126 - Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura
3.3.90.30.- Material de Consumo.................................................. R$100.000,00
FR: Tesouro
4.4.90.52.- Equipamentos e Material PErmanente............................ R$4.874,02
FR: Tesouro

                                                      R$  4.019.963,24

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 10 de dezembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

DECRETO Nº 7.480 – DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2015, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.298, de 22 de dezembro de 2014 (Lei Orçamentária Anu-
al/2015), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
46.087,04 (quarenta e seis mil, oitenta e sete reais e quatro centa-
vos), destinado ao atendimento de programas governamentais, con-
forme classificação orçamentária abaixo discriminada:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA	
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade	
3.3.90.93.- Indenizações e Restituições..........................................R$ 44.487,04
FR: Tesouro 	
04.123.0029.0.003 – Precatórios Judiciais – Ações Indenizatórias	
3.3.90.91.- Sentenças Judiciais............................................................R$ 500,00
FR: Tesouro 	
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
10.301.0021.2.127 – Atenção Básica	
3.3.90.48.- Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física...................R$ 1.100,00
FR: Federal 	

       R$ 46.087,04
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO	
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO	
02.05.03 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL	
12.365.0016.1.012 – Obras de Constr., Amp. e Adeq. de Prédios Esc. – E. In-
fantil	
4.4.90.51.- Obras e Instalações.......................................................R$ 46.087,04
FR: Estadual	

Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 
de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2015, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 10 de dezembro de 
2015.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- ELIZANGELA DA SILVA GUIMARÃES RAFAEL -
Secretária Municipal de Gestão - Interina

Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 425/2.015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-
DÓPOLIS

CONTRATADA: ANTONIO R. DE BRITO NETO-ME 
ASSINATURA: 10/12/2015.
OBJETO:  Fica aditado em mais R$750,00(setecentos e cinqüen-

ta reais), referente a 24,12% do valor do contrato, sendo 3(três) 
RECARGAS DE CILINDROS DE OXIGENIO  3M3 num va-
lor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais), perfazendo um total de R$ 
240,00(duzentos e quarenta reais), 1(um) RECARGA DE CILIN-
DRO DE OXIGENIO 1M3 num valor unitário de R$ 60,00 (ses-
senta reais), 3(três) GÁS DE OXIGÊNIO MEDICINAL num valor 
unitário de R$ 150,00(cento e cinqüenta reais) perfazendo um total 
de R$ 450,00(quatrocentos e cinqüenta reais). As demais cláusulas 
permanecem inalteradas, finalmente por estarem de acordo, firmam 
o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) 
testemunhas.                              

Fernandópolis-SP.  10 de dezembro de 2.015.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

DIRETOR DE SUPRIMENTOS
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
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LEI Nº 1.894 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar e dá 

outras providências”.
NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João das 

Duas Pontes, Comarca de Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES, APROVOU EM SESSÃO ORDINARIA 
NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2015, E A SENHORA PREFEI-
TA MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO - 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir 
na Contadoria do Instituto de Previdência Municipal de São Jo-
ao das Duas Pontes, crédito adicional suplementar, no valor de até 
R$140.000,00 (Cento e quarenta mil reais) para reforçar as seguin-
tes  dotações orçamentárias:

09.272.0112.2061.0000 – Manutenção das Aposentadorias
 3.1.90.01.00 – Aposentadoria e Reformas............................... R$ 100.000,00
 3.1.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários..................... R$ 30.000,00 
     09.272.0112.2062.000 – Manut. da Administ. Iprem
 3.390.39.00  – Outros Serviços de Terceiros PJ......................... R$ 10.000,00
Valor Total Suplementação....................................................... R$ 140.000,00
Parágrafo único. A cobertura do crédito adicional Suplementar, 

autorizado no caput deste artigo será efetuada com redução de dota-
ções do orçamento vigente, descritos a baixo, conforme  inciso III, 
§1º do artigo 43 da Lei Federal nº.4.320/64:

09.999.0999.0999 – 000 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00 – Reserva Orçamentária do RPPS........................ R$ 140.000,00
Valor total................................................................................. R$ 140.000,00
ARTIGO 2º - Fica ajustado os anexos da Lei nº 1833/2013 PPA 

2014/2017 e na Lei nº 1.868/2014 LDO 2015, com o valor do refe-
rido crédito.     

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João das Duas Pontes - SP, 10 de dezembro de 2015.
NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DA-
TA SUPRA

LUIS CESAR CASSIMIRO
Diretor Mun. de Administração

// --------------//--------------//
 LEI Nº 1.895 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”. 

NILZA BOZELI CEZARE, Prefeita Municipal de São João das 
Duas Pontes, Comarca de Estrela D’Oeste, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DAS DUAS PONTES, APROVOU EM SESSÃO ORDINARIA 
NO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2015, E A SENHORA PREFEI-
TA MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir na 
Contadoria da Prefeitura de São Joao das Duas Pontes, crédito adi-
cional especial, no valor de até R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco 
mil reais) para custear despesas com a elaboração do Plano Munici-
pal de Saneamento Básico de São João das Duas Pontes.

Parágrafo único. A cobertura do crédito adicional especial, auto-
rizado no caput deste artigo será efetuada mediante a utilização de 
transferência de recursos financeiros oriundos do FEHIDRO, con-
forme Processo SINFEHIDRO SJD-348, no valor de R$.51.450,26 
(cinquenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e seis 
centavos) e o restante com redução de dotações do orçamento vi-
gente, descritos a baixo, conforme  inciso III, §1º do artigo 43 da 
Lei Federal nº.4.320/64:

02010- Gabinete do Prefeito
04.122.045.2003 –  Manut. Gabinete Prefeito.............................. R$ 3.549,74
Valor total..................................................................................... R$ 3.549,74
ARTIGO 2º - Fica incluído o projeto 1087 – FEHIDRO- Pla-

no Saneamento Básico nos anexos da Lei nº 1833/2013 PPA 
2014/2017 e na Lei nº 1.868/2014 LDO 2015, com o valor do refe-
rido crédito. 

ARTIGO 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João das Duas Pontes - SP, 10 de dezembro de 2015.
NILZA BOZELI CEZARE
PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA DIRETORIA NA DA-
TA SUPRA

LUIS CESAR CASSIMIRO
Diretor Mun. de Administração

Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.695.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 496/2015.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 159/2015.
Contratado: FIORILLI S C LTDA - SOFTWARE
VALOR: R$ 324.000,00            ASSINATURA: 10/12/2015.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO MUNICI-
PAL, COM ESPECIFICAÇÕES USUAIS NO MERCADO, NAS 
ÁREAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO, TE-
SOURARIA, COMPRAS, LICITAÇÃO, PREGÃO, FROTA, PA-
TRIMÔNIO, HOMEPAGE CONTAS PÚBLICAS, PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIAS, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 
PAGAMENTOS, ARRECADAÇÃO MUNICIPAL, DISPONIBI-
LIZAÇÃO DE SERVIÇOS AO CIDADÃO NA INTERNET, SAÚ-
DE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA, PROTOCOLO, 
SUPORTE TÉCNICO, QUE DEVERÁ ATENDER AO DISPOS-
TO NO ANEXO VIII DESTE EDITAL, COM  PREVISÃO DE 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO DECORRER DE 12 (DOZE) 
MESES”.Mod. Pregão Nº. 096/2015. 

Fernandópolis-SP, 10 de dezembro de 2015.
- MOACIR BARTOLOMEI JÚNIOR -

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 026/2.015 - PROCESSO Nº 160 /2015

Extrato da Ata de  Abertura  e  Julgamento das Propostas apresen-
tadas a  Licitação.  A CPL por unanimidade de seus membros,  deci-
de CLASSIFICAR  os itens 01 e 02  para a empresa  ISABELA FA-
RIA GONÇALVES & CIA LTDA – ME., e os itens 03, 04, 05, 06, 
07, 08 e 09 para a empresa GLEISON CORNELIO NASCIMEN-
TO DA SILVA – ME. 

Fernandópolis-SP., 10 de dezembro de 2.015.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

Justificativa: Despesa com: Aquisição de materiais elétricos que 
serão utilizados nas Unidades de Saúde; Aquisição de pneus a se-
rem utilizados nos veículos da Secretaria de Agricultura; Aquisição 
de massa asfaltica quente para uso no serviço de tapa buraco em ru-
as e avenidas da cidade; Confecção de faixas que serão utilizadas 
na divulgação de campanhas realizadas pela Secretaria de Saúde; 
Publicações de editais de concorrência, tomada de preços, etc. da 
municipalidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início 
desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessi-
dade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 10 de Dezembro de 2015.
Maria Regina Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Virginio & Filhos Ltda ME 4005/15 827 R$ 71,00 
BBW do Brasil Comercio de 
Pneumáticos EIRELI EPP 

4123/15 1221 R$ 22.779,80 

Noroeste Construtora e Serviços de 
Topografia Ltda 

3190/15 1084 R$ 1.463,48 

Shilvone de Carvalho ME 4153/15 18 R$ 2.800,00 

Imprensa Oficial do Estado S.A 3494/15 Fatura 
968714 R$ 387,20 

Justificativa: Despesa com: Aquisição de materiais elétricos que serão utilizados nas Unidades 
de Saúde; Aquisição de pneus a serem utilizados nos veículos da Secretaria de Agricultura; 
Aquisição de massa asfaltica quente para uso no serviço de tapa buraco em ruas e avenidas da 
cidade; Confecção de faixas que serão utilizadas na divulgação de campanhas realizadas pela 
Secretaria de Saúde; Publicações de editais de concorrência, tomada de preços, etc.. da 
municipalidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, 
é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 10 de Dezembro de 2015. 

Maria Regina Menis  

Secretaria Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
CONVITE Nº 027/2.015 - PROCESSO Nº 161/2015

Extrato da Ata de  Abertura  e  Julgamento das Propostas apresen-
tadas a  Licitação.  A CPL por unanimidade de seus membros,  deci-
de CLASSIFICAR  o licitado para a empresa  AZAMOTO MOTOS 
E PEÇAS S/A.

Fernandópolis-SP., 10 de dezembro de 2.015.
MOACIR BARTOLOMEI JUNIOR

Diretor de Suprimentos
Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
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- PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE -
- EDITAL DE PUBLICAÇÃO -

EDITAL LICITAÇÃO: 016/SL/2015PROCESSO: 041/SL/2015 
MODALIDADE: Pregão PresencialOBJETO: Aquisição de com-
bustíveis (óleo diesel comum e S-10, gasolina e álcool hidratado) 
para o abastecimento de viaturas da frota municipal das seguin-
tes Unidades Executoras:Gabinete do Prefeito e Secretaria de Go-
verno e Assuntos Jurídicos, Departamentos da Secretaria de Admi-
nistração e Planejamento, Departamento da Secretaria Municipal 
Agricultura Pecuária Abastecimento e Meio Ambiente, Departa-
mentos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, De-
partamentos da Secretaria Municipal de Saúde, Departamentos da 
Secretaria de Promoção Social (Tesouro e Federal), Fundo Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Departamento de 
Apoio Escolar ao Ensino Infantil, Departamento de Apoio Escolar 
ao Ensino Fundamental (Tesouro, Estado e Federal), Departamen-
to Ensino Médio, Ensino Técnico e Superior, Departamentos da Se-
cretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer, durante o exer-
cício de 2016, com entrega parcelada, do tipo menor preço unitário 
por lote, conforme especificações e quantitativos constantes do me-
morial descritivo que integra este Edital como seu Anexo I.DATA, 
HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 28/12/2015, 
às 09h30min, no Setor de Licitações da Prefeitura, Paço Municipal 
“Prefeito Wilson Nogueira Lapa”, na Rua Bahia, nº 639 – Jardim 
São Paulo, em Estrela d’Oeste – SP. EDITAL: O Edital completo 
poderá ser adquirido pelos interessados, no Site da Prefeitura, pes-
soalmente, fax ou através do e-mail:licitacao@pmestrela.sp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Maiores informações pelo telefone (17) 3833-
9411, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min.

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP,
10 de dezembro de 2015.

PEDRO ITIRO KOYANAGI
Prefeito Municipal

Uma publicação: sexta-feira, dia 11 de dezembro de 2015.
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